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PORTARIA GAB/SMS Nº 0191/2025, DE 14 DE AGOSTO DE 2025. 
  
 

“Declara dispensável a licitação, designa servidor 
para fiscalização da execução de Contrato e 
atesto de Nota Fiscal e dá outras providências”. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do 
Tocantins, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições 
legais;  

 
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento das disposições pertinentes 

constante no da Lei Federal nº 14.133/2021, e respectivas atualizações;  
 
CONSIDERANDO a necessidade da contratação mediante DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ANESTÉSICOS E SEDATIVOS PARA CASTRAÇÕES DE 
CANINOS E FELINOS - CCZ - Protocolo Eletrônico 2025052207001, com base no disposto 
no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 
 

 CONSIDERANDO ainda a necessidade do cumprimento das disposições 
pertinentes constante no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas 
atualizações, referente a necessidade de designar servidor responsável para fiscalizar e 
acompanhar a execução do Contrato e atestar as notas fiscais, e respectivas atualizações;  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, para a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
ANESTÉSICOS E SEDATIVOS PARA CASTRAÇÕES DE CANINOS E FELINOS - CCZ; 

 
Art. 2º - Ficam designados os servidores Luciano Morais Santos, matrícula 

503149, e Adriano Ferreira Ramalho Mota, matrícula 495256, para fiscalização, 
acompanhamento da execução e atesto das notas fiscais, sem prejuízo de suas funções 
normais e sem acréscimos em seus vencimentos. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 
 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial do Município de Gurupi e 

Cumpra-se.  
 
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 14 dias do mês de agosto de 

2025. 
 
 
 
 

Luana Nunes Garcia 
Secretária Municipal de Saúde  

Decreto Municipal nº 0933/2023 
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